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Simpósio: 12 - MEDIAÇÃO COMO MECANISMO E GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA 
  
RESUMO: O trabalho tem como escopo demonstrar a imprescindibilidade das partes 
comparecerem acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos às sessões de 
mediação, com a consequente alteração da legislação brasileira para que o texto passe a 
estabelecer a obrigatoriedade da participação desses profissionais (Resolução nº 125, do 
Conselho Nacional de Justiça em seu artigo 11 e Lei nº 13.140 de 2015 em seu artigo 10). No 
Brasil, a mediação ganha força com o Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16 de Março 
de 2015 e com Lei de Mediação, de 26 de Junho do mesmo ano, oportunidade em que as partes 
se tornam protagonistas de seus “conflitos/problemas”, regida pelo Princípio da Autonomia da 
Vontade, contudo mesmo que ainda não seja uma exigência legal nas sessões de mediação, o 
advogado é indispensável para a administração da justiça, tanto na mediação processual quanto 
na mediação pré-processual, artigo 133, da Constituição Federal, uma vez que os mediadores, 
mesmo que sejam detentores de conhecimento jurídico, em respeito ao Princípio da 
Imparcialidade, não podem dar qualquer interpretação ou assessoria jurídica para as partes, o 
que resultaria na perda da sua imparcialidade. Nesse diapasão, o advogado traz às partes a 
segurança jurídica necessária para que seja ou não firmado qualquer acordo, já que há a 
possiblidade de as partes consultarem seus advogados a qualquer momento durante a sessão, 
em particular ou não, assegurando que todas as dúvidas sejam dirimidas, para que nenhuma 
parte saia prejudicada e se sinta segura. Ressalta-se que, embora o trabalho seja empírico, a 
preocupação das autoras com a qualidade das sessões de mediação, é o que traz a discussão à 
tona. Metodologia usada no desenvolvimento do trabalho: tipo de pesquisa – descritiva, ou seja, 
busca descrever as características das sessões de mediação realizadas com e sem advogados e 
seus benefícios para o melhor resultado possível; fonte – vivência das autoras que são 
mediadoras e presenciam, diariamente, resultados mais satisfatórios quando a sessão é realizada 
com a presença desses profissionais; resultado – quali-quanti, buscando trazer ao presente 
estudo uma visão geral do que ocorre na prática bem como a melhora nos resultados quando há 
participação de advogados ou defensores públicos na sessão. Quanto à hipótese de cabimento 
à questão suscitada, qual seja, a imposição de as partes comparecerem às sessões acompanhadas 
de advogado ou defensor público, é aplicável a toda e qualquer sessão de mediação e 
conciliação que se realizará. Assim, o seu cabimento, na prática, é perfeitamente viável e 
respeitará os princípios da Segurança Jurídica, Autonomia das Partes e Imparcialidade, 
buscando a obtenção de melhores resultados. Tem-se que o objetivo de fazer com que seja 
obrigatório a parte comparecer às sessões de mediação acompanhada de advogado ou defensor 
público é que desta forma as mesmas tenham a oportunidade de esclarecer possíveis dúvidas 
que aparecerão durante a sessão, tal como evitar um acordo injusto para si, sendo certo que a 
orientação jurídica é de extrema importância. Sem mencionar que, pelo Princípio da Autonomia 
da Vontade, as partes precisam estar absolutamente conscientes de quais são as repercussões 



jurídicas de suas escolhas, orientação que incumbe, somente, ao advogado ou defensor público. 
Importante destacar que nas sessões em que as partes estão assistidas por seus advogados é 
possível observar a segurança e a satisfação com que as partes formalizam o acordo realizado 
e, até mesmo, quando não há possibilidade de acordo as partes saem satisfeitas e sem 
questionamentos. Os resultados finais obtidos são, sem sombra de dúvida, mais satisfatórios 
quando presentes profissionais qualificados a dar orientações jurídicas e com postura 
colaborativa. Para que se extraia o melhor da mediação é indispensável que cada qual 
desempenhe seu papel com a mais absoluta responsabilidade e ética profissional. É inegável as 
múltiplas vantagens da mediação e da conciliação, entretanto a eficácia deste meio de 
composição dos conflitos é fruto da competência não só do mediador, como de todos os que 
fazem parte do procedimento, inclusive do advogado ou defensor que colabora visando um bom 
resultado para seu cliente, de maneira que ficam assegurados os princípios da Segurança 
Jurídica, Autonomia das Partes e Imparcialidade. Embora a sugestão trazida no presente 
trabalho venha a confrontar o texto da Lei, visto que nesta não se exige a presença de advogado, 
vale à pena confrontá-la tendo em conta que a presença deste trará maior segurança às partes e 
um melhor resultado ao procedimento da mediação como meio de composição dos conflitos. 
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